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A0 j vt 1a:; 1 C)  se  ú,,,)lluat,,as normas 
px crIta  no artigo 1.3 cio Decreto-
1e. 2 ofl o irti o 62., letra b da 
oz o1idz o  ao £31a do Tra.baTho. 

VISTOS E RELA?ArOS ôn tes  iito: e.i  u6 con 

tendem a Companhia Carris, Luz e Frça do Rio de Janeiro e dano 

ei Ign cio Alies: 

Manoel Ign oio Alvos reclamou perante 

1a. Junte de Cotc1i1sç o e Jul 'ento do Dtst: tto Federai con — 

tra a Companhia Carris, Luz e Frçs do Fto 'le Janeiro: 

Disse aie no ceu pedido inicial (fls,2 ) 

que trabalha para a recorrida, ora recorrente, desde 22 de mar-

90 do 19214, na funq o do conservador do bondes, passando depois 

vigia, que percebe o eal rio mensol de Cr4 400,,00, ds de 9 de 

sete b o de 1941. 

Reclama da aludida Companhia  ai&rita co 

røapondentoe ao aumento a que tem direito, d r o  13 de junho de 

1940 at*  9 de setembro de 1941,  abre o ordenado do Cr$ 350,00, 

e dessa ultima data até o Jul"gamentri final dostr rtci i o,s -

bre o ordenado atuei da CR* 14.00,00, conforme tudo se apurar  na 

execuç 0, e aumento do seu ordenado, de conforMtdad com a lei. 

Fundamenta seu pedido no artigo 13 do de-

ereto-lei n0 2 308, de l5-6 91.0, pois que há outros empregados 

da Companhia, que trabalham duri*ite o dia como vigias, percebeu 

do o mesmo ordenado do requereflte que é vt a noturno e traba — 

lhe das vinte e quatro horas de um dia h oito do dia seguinte. 

A M. M. Junta julgou improcedente a ped e-



áli .  •utii d Uor 1l uç o 

&r  o Coraelho R io a1 io Trabai. 

O Con olho Regional do  ra t1k'o conhe-

ceu do recurso, condenando a eipr gLdora a aar ao r çrrerÀ 

te aeis ara].i'tos acreacidos de 20% pelo trat 1 0  cx horas no 

turrtse, * parttr da data em que entrou ei v1 or  o Decreto-

lei 2 308 até e data da ax :uç o U u, por 

}oi ix tbr, ú  tu i C U  or ir rto 

com fundevenito vo artigo 896,  

Uís do 4I'ra slIo. 

Iio 

• pi 1. ttinar:er te,  ue a * 

deo1s o  violou o artigo 64, j0tr3 b, ta Çoneo Uds 

ço das Leis cio 9rabtlbo; 

CO 3I U lí,DO, db melitie, que a I4t Jun 

ta de Cono flia io e Ju1 a ento houve por b , peloz .  riotiv a 

que eXPnS, julgar Improuedent.o a 

q  a c.rttra pr ft3E110 

nal do reclamado constei, do wanestru  pz'e a e i.ne u v ca,q'2e 

a sua funç o  te  igia; 

c.o Irk:RA rx), uínda, jue da ae rdo oc 

as Inforracções proetadua pelo D  t OíÀtO de  Placalizaçao 

d3te Minlatério, tidas es íur*g sa ez*reidaa pelo rcoorri -  

do 81. de vig1lttcie e f oal ac o; 

que o art. l, z1 nea e 

do Decreto-lei 2 308, veproti iU  lo tLi L  Ed, letra b,  da 

Coruoli o dez Lo5q co  bqito diz quo r.o ãe  eonpx'een - 

dem no re inze diste Dec eto-l 1 cc vi1.as ncujo horzrto, sri - 

tratanto, na* devera exceder  dez horas, e que n' eeter o 

Gbr tdo1  pra taçio do outros a i. o 

a C ara de 3u5t1qe do Traba - 
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1ho .pr 1t*tnaruente, por maioria co vctox, tm r contec1mer 

to 10 rcur'ao e, de. nør2ti ,  pr itor1., dar-lha aro-

vl it.o, para reatat 1ecar a  dci o da Junta de Cc c111aç o 

e uIr,Lainto, julgando lmpr  et ntf  e1cinr n y3o.  Cuatae  - 

1sgc. 

}t10 de J e ro,  ) ck out bro de  195. 

a) Oscar Saraiva  r 1d tè 

a) Ivena de Araújo  Relator 

a) Baptista 13itt ncourt  Po urador 

Aia1nado  

P*.b11ca]o no Diário da Ju.Liç  cQ /  

4 


